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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PENHA - SC 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2023 

Alterado pela errata 01 

 

A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Portaria N.º 1.381/2023, torna pública a realização de 

Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva 

para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Penha - SC, que se regerá pela Lei Orgânica 

do Município, Leis Complementares n° 01/2005, 93/2014, 100/2015, 0153/2023 e 157/2023, Lei 

Ordinária 2281/2009, suas atualizações e pelas normas estabelecidas neste Edital. A coordenação 

técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Penha, reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo com 

a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação e 

as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, expressas nos 

Anexos I, II e III, parte integrante do presente Edital. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 
 10 de julho a 08 de 

agosto de 2023 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 10 a 18/07 

Divulgação dos pedidos de isenção 01/08 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  08 de agosto 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 11/08 

Resultado da análise dos laudos se atende ao Decreto Federal no 3.298/99 e 

se há compatibilidade da deficiência com o cargo 
23/08 

Divulgação dos locais de prova  22/08 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  03/09/2023 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 04/09 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  05 e 06/09 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 20/09/2023 

Classificação Preliminar  20/09/2023 

Recursos contra pontuação  21 e 22/09 

Classificação Final  30/09/2023 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código 

1.6. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 

qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Penha. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da posse no cargo); 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

2.10. Apresentar relação de bens.  

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. do 

Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.2. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 

inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 

inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre.  

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

inscrição.  

3.4. O candidato com deficiência deverá postar, durante o período de inscrições, laudo médico, original 

ou cópia autenticada ou com autenticação digital por meio de código de verificação, atestando o tipo e 

o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.  

3.5. Os candidatos com deficiência deverão enviar o laudo médico por meio de carta simples com AR 

ou Sedex com AR, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. O envelope deverá 

ser preenchido da forma apresentada nos quadros abaixo:  

 

REMETENTE: Nome completo do candidato: ..................................  

Número da inscrição: ................... Cargo: ........................  

Endereço completo: .............................. CEP .......................  
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DESTINATÁRIO: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM Concurso Público do Município 

de Penha/SC – Edital 01/2023 - LAUDO MÉDICO  

Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – Vila Nova CEP 89035-310 – Blumenau/SC 

 

3.5.1. O laudo médico deve ter data de emissão inferior a 12 (doze) meses, considerando como 

referência a data do final das inscrições e estar redigido com letra legível. 

3.5.2. Os laudos médicos serão avaliados por um médico do trabalho e um profissional de Recursos 

Humanos para definir se a deficiência apontada atende ao estabelecido na legislação e se é compatível 

com as funções do cargo. 

3.6. Caso a deficiência do candidato seja avaliada como incompatível com o cargo para o qual se 

inscreveu, o valor pago a título de inscrição deverá ser devolvido ao candidato.      

3.7. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos. 

3.8. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva 

deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 

a realização da prova. 

3.9. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.9, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.11. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Concurso Público, 

além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada 

a respectiva ordem de classificação. 

3.12. Considerando que a legislação municipal reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do 

número de vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, será 

nomeado para assumir a 20ª vaga e assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO 

4.1. Período: de 10 de julho a 08 de agosto de 2023, exclusivamente pela Internet, através do site 

(www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1. Valores de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Cargos de Nível Médio R$ 100,00 (cem reais) 

Cargo de Nível Fundamental R$ 80,00 (oitenta reais) 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus 

Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 

disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 10 de julho e 18:00 (dezoito) horas do dia 08 de 

agosto de 2023. 
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4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de 

inscrição. O candidato deverá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições até o horário definido no 

item 4.2, caso contrário não será considerado. No caso do agendamento bancário, o crédito só acontece 

no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição os candidatos que comprovarem, não possuir 

renda de acordo com a Lei 3442/2006, e os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo duas 

vezes ao ano, durante o período de 2 (dois) anos imediatamente anteriores à data do Edital do concurso. 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

(www.mds.gov.br);  

II. comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 

III. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

a doação, no mínimo 02 (duas) vezes, dentro do período de dois anos que antecedem a data de 

publicação deste edital, através de declaração da entidade coletora.  

4.5.3. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como 

Anexo IV, devidamente preenchido, juntamente com os demais comprovantes para o escritório regional 

do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – 

CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no período de 10 a 18 de julho de 

2023. 

4.5.4. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope exclusivo para solicitação de isenção.  

4.6. A Comissão Especial do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 

documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos no dia 01/08/2023. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de Acompa-

nhamento do Concurso, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser apresentado conforme item 

7.2 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.2. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, 

não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das inscrições, 

exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, publicada 

logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 3041 6262, no 

horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, a fim de verificar a razão da pendência. 

http://www.ibam-concursos/
http://www.ibam-concursos/
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4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Penha não se responsa-

bilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem téc-

nica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não há possibilidade de alteração/troca de empregos. 

4.11. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração 

da data do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior a pontuação mínima estabelecida no Anexo II. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no dia 03 de setembro, no período matutino para os cargos de 

nível Superior e Fundamental e no período vespertino para os cargos de Nível Médio/Técnico. 

Todas as provas terão a duração de 03 (três) horas.  

5.2.2. O local da realização das provas constará do cartão de confirmação de inscrição disponível no 

site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do Candidato ou no link Documentação do 

Concurso, a partir de 22/08/2023. 

5.2.3. Somente será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 

no cartão de confirmação. 

5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.2.5.1. Os portões serão abertos às 8h e fechados às 9h no período da manhã e abertos às 13h e 

fechados às 14h no período da tarde. 

5.2.6. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, 

sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.7. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.8. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (COREN, CRM, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; Certificado de Reservista; Carteira Nacional de Habilitação e Passaporte. 

5.2.8.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem anterior, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico. 
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5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de 

celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como fone de 

ouvido, bip, telefone celular, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, 

relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a 

organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente 

citados. 

5.2.11. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da 

mesma, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas juntos, 

após assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá informar na 

ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local apropriado para 

realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou favorecimento.  

5.2.15. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias.  

5.2.16. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.17. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.18. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.19. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.20. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.21. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição 

ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar 

a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.22. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de Concurso 

Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 

5.2.23. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, justificadamente, alterar as normas previstas 

no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 

Concurso. 

5.2.24. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não 

o faça. 
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5.2.25. Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 04/09/2023, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br 

 

5.3. Prova de Títulos 

5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de Nível 

Superior 

5.3.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde 

que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará prova e 

que não seja pré-requisito para o cargo, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, 

mediante apresentação de cópia simples de certificado (frente e verso) de conclusão 

devidamente registrado: 02 (dois) pontos, sendo possível acumular até 04 pontos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde relação 

direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, 

mediante apresentação de cópia simples de certificado (frente e verso) de conclusão e título de 

Mestre devidamente registrado: 05 (cinco) pontos. 

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde relação 

direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, 

mediante apresentação de cópia simples de certificado (frente e verso) de conclusão e título de 

Mestre devidamente registrado: 08 (oito) pontos. 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

 

5.4. Apresentação de títulos: 

5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais, os títulos deverão ser postados para análise, 

exclusivamente durante o período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39, Bairro Vila Nova, 

Blumenau/SC, CEP 89.035-310. 

5.4.2. Somente serão aceitos documentos enviados por via postal. 

5.4.3. Para efeitos de prazo, será considerado a data do carimbo postal. 

5.4.4. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, exclusivo para títulos, com a identificação 

“Títulos para Concurso Público – Penha/SC”, contendo em seu interior cópia dos certificados e 

comprovante de inscrição – boleto ou print da tela onde consta o resumo da inscrição, na área do 

candidato (se for o boleto, este não precisa estar pago). 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

O total de pontos dos candidatos será obtido pela adição dos pontos a eles atribuídos em cada núcleo 

da prova objetiva e de títulos, quando for o caso. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis (a página abrirá no dia seguinte após a publicação), contados após a publicação do ato 

que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, 

o candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 

recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Penha não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato 

e através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio que 

não seja o especificado no item 7.2 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 

a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito de alguma questão ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 

publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente e sem pedido; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

 

 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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a) para os cargos de Nível Superior e Nível Médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

4°) maior idade. 

 

b) para o cargo de Nível Fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

4°) maior idade. 

 

8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, em 

ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), através da 

opção Documentação do Concurso. 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final 

com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados, além do número de vagas ofertadas por cargo neste edital, passarão a 

constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, cabendo-lhes a 

responsabilidade de manter atualizado, através de documento protocolado junto ao órgão de gestão de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Penha, seu endereço para fins de convocação, sob pena de serem 

considerados desistentes. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

9.2. A homologação do Concurso será feita por ato do Prefeito Municipal de Penha, mediante a 

apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, 

podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal de Penha. 

9.4. Os candidatos aprovados no Concurso, inclusive os deficientes, serão convocados para o exame 

médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, através dos meios 

de comunicação julgados convenientes pela Administração Municipal. 

9.4.1. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não 

apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público para o qual se inscreveram. 

9.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do concurso público em qualquer de suas fases. 

9.6. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Concurso Público, o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do concurso público; 

b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Concurso; 

c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

g) deixar de assinar a Folha de Respostas. 

9.7. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos do quadro de pessoal sob a égide do 

Regime Celetista, conforme as Leis Complementares noS 01/2005,153/2023,157/2023 e suas 

atualizações. 

9.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente Edital, bem como o compromisso 

tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 

9.9. A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério 

da Prefeitura Municipal de Penha, dentro do prazo de validade do Concurso em conformidade ao número 

de vagas constantes do Anexo I deste Edital, respeitada a ordem de classificação. 

9.9.1. Os aprovados, além do número de vagas divulgado, irão compor o Cadastro de Reserva durante 

a validade do presente Concurso. 

9.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, através do site www.ibam-

concursos.org.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão de Concurso Público a 

publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, inclusive alterações que porventura ocorram 

durante o Concurso Público. 

9.11. Após a homologação, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto à Prefeitura 

Municipal de Penha, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não-

atualização desta informação. 

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público, competente também para 

julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

9.13. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 

9.14. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso estarão disponibilizados no site do IBAM, 

(www.ibam-concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Penha (www.penha.sc.gov.br). 

 

10. A NOMEAÇÃO 

10.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, observada a necessidade do Município de Penha e o limite fixado pela Constituição e 

Legislação Federal com despesa de pessoal, dentro do prazo de validade do certame.  

10.2. A aprovação no Concurso Público, além do número de vagas constante neste Edital, não gera 

direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.  

10.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse no Município de Penha será 

regida pela legislação municipal, com base na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  

10.4. A convocação será realizada por meio de divulgação no endereço eletrônico oficial do município 

https://penha.atende.net/cidadao e https://diariomunicipal.sc.gov.br, devendo o candidato apresentar-se 

à Prefeitura do Município de Penha, no prazo solicitado.  

10.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos 

discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o 

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;  

b) Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);  

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.penha.sc.gov.br/
https://penha.atende.net/cidadao
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c) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sc.gov.br;  

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;  

e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;  

f) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;  

g) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

h) Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);  

i) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo;  

j) Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRM, 

COREN etc.), se exigido pelo cargo;  

k) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;  

l) Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de 

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;  

m) Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não 

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;  

n) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias 

a critério do Município de Penha.  

10.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, 

função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou 

indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em 

âmbito municipal, estadual ou federal.  

10.5.2. Caso haja necessidade, o Município de Penha poderá solicitar outras declarações e documentos 

complementares.  

10.5.3. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.  

10.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos 

mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade 

física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.  

10.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Penha, de caráter eliminatório para 

efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato.  

10.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, 

não cabendo recurso.  

10.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 

formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência, passando sua vez para o próximo candidato 

classificado. O não comparecimento do candidato no prazo definido na convocação, será considerado 

como desistência. 

10.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Penha, 

conforme. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 

comprovar as condições estabelecidas deste Edital, na data estabelecida para apresentação da 

documentação. 

Prefeitura Municipal de Penha, 06 de julho de 2023. 

 

Comissão Especial de Concursos Públicos da Prefeitura Municipal de Penha. 

 

  

http://www.tre.sc.gov.br/
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CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

NÍVEL SUPERIOR 

001 ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma de graduação em Serviço Social e comprovante de 

registro no CRESS 
01 + CR 20h 2.699,69 

002 AUDITOR 
Curso Superior em Administração, Ciências Contábeis, Direito 

e/ou Economia. 
01 + CR 40h 5.523,56 

003 ENFERMEIRO – 30h 
Diploma de graduação em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN 
01 + CR 30h 4.750,00 

004 ENFERMEIRO – 40h 
Diploma de graduação em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN 
01 + CR 40h 6.333,33 

005 FONOAUDIOLOGO 
Diploma de graduação em Fonoaudiologia e comprovante de 

registro no CREFONO 
01 + CR 20h 2.630,26 

006 MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro 

no CRM  
01 + CR 20h 6.575,67 

007 MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Dermatologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 

008 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Endocrinologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 

009 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Gastroenterologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 

010 MÉDICO GINECOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Ginecologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 
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CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

011 MÉDICO MASTOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Mastologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 

012 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Oftalmologia. 

01 + CR 10h 3.287,84 

013 MÉDICO ORTOPEDISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Ortopedista. 

01 + CR 10h 3.287,84 

014 MÉDICO PEDIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Pediatria. 

01 + CR 10h 3.287,84 

015 MÉDICO PSIQUIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Psiquiatra. 

01 + CR 10h 3.287,84 

016 MÉDICO RADIOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) 

em Radiologista. 

01 + CR 10h 3.287,84 

017 OUVIDOR 
Curso Superior em Administração, Ciências Contábeis, Direito, 

Economia e/ou Gestão Pública. 
01 + CR 40h 4.870,11 

NÍVEL MÉDIO 

018 ATENDENTE DE FARMÁCIA 
Certificado de conclusão de ensino médio com certificado de 

curso de Atendente em Farmácia. 
01 + CR 40h 1.536,95 

019 CUIDADOR INFANTIL Certificado de conclusão de ensino médio 01 + CR 40h 1.732,06 
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CR = Cadastro de Reserva 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

 

Nível Superior 

ASSISTENTE SOCIAL: Prestar atendimento de âmbito social a indivíduos, grupos e comunidades, elaborando diagnóstico para intervenção através de processos 

básicos e métodos próprios, a fim de promover a integração na sociedade, elaboração e gestão de políticas públicas.  

 

AUDITOR: Assessorar os dirigentes de órgãos e entidades no desempenho de suas atribuições; Propor ao Secretário Municipal de Gestão e Controle ações para 

prevenção de ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do Poder Executivo; Promover a integração entre os sistemas de controles interno e externo; 

Supervisionar e orientar as atividades de auditoria e fiscalização desenvolvidas nas unidades setoriais e seccionais de auditoria interna; Criar e coordenar em 

conjunto com o Secretário Municipal de Gestão e Controle núcleos especiais de auditoria, visando ao desenvolvimento e funcionamento de trabalhos de auditoria em 

áreas relevantes; Indicar, para decisão do Prefeito do Município, os responsáveis pelas Unidades Setoriais e Seccionais de Controle Interno; instituir instrumentos e 

CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

020 RECEPCIONISTA Certificado de conclusão de ensino médio 01 + CR 40h 1.871,90 

021 TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 30h 
Certificado de curso de Técnico em Enfermagem e 

comprovante de registro no COREN. 
01 + CR 30h 3.325,00 

022 TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 40h 
Certificado de curso de Técnico em Enfermagem e 

comprovante de registro no COREN. 
01 + CR 40h 4.433,33 

023 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM –  

Sala de Vacina 

Certificado de curso de Técnico em Enfermagem e 

comprovante de registro no COREN e certificado de curso de 

capacitação em vacinas. 

01 + CR 40h 4.433,33 

024 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Certificado de curso de Técnico em Radiologia e comprovante 

de registro no CRTR. 
01 + CR 24h 2.331,37 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

025 AUXILIAR OPERACIONAL Saber ler e escrever 01 + CR 40h 1.735,51 
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mecanismos capazes de assegurar interfaces e processos para a constante capacidade inovativa da gestão e modernização do arranjo institucional do setor; 

articular-se com o órgão gestor do sistema municipal de planejamento, visando a subsidiar e acompanhar as decisões para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

das práticas administrativas e dos marcos regulatórios dos instrumentos de contratualização do Poder Executivo; Propor ao Secretário Municipal de Gestão e 

Controle medidas contra a disseminação não autorizada de conhecimentos e informações sigilosas ou estratégicas; Solicitar, imediatamente, ao Secretário Municipal 

de Gestão e Controle os casos para instauração de procedimento administrativo disciplinar, no âmbito da Controladoria-Geral do Município; 

 

ENFERMEIROS: Prestar serviços de enfermagem e de atendimento ambulatorial, executando a supervisão, coordenação e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas e participar dos programas de ações de saúde, promovendo palestras e encontros de orientação nas áreas correlatas. 

 

FONOAUDIÓLGO: Realizar procedimentos de fonoaudiologia dentro de suas competências técnicas e legais. Promover e prestar atendimento à saúde do indivíduo, 

família e comunidade, identificar e intervir nas condições de risco para a saúde do indivíduo, realizar o atendimento integral à população no domicílio, unidades 

móveis e estabelecimentos de assistência à saúde. Zelar pelo patrimônio, trabalhar em equipe. 

 

MÉDICOS: Realizar atendimento médico, proceder os exames necessários, diagnósticos, tratamentos, orientações ao paciente e encaminhamentos. Atender de 

forma preventiva e curativa à população, dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde do Município. Zelar pelo patrimônio, trabalhar em equipe. 

 

OUVIDOR; Gerenciar a análise e o encaminhamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações ao órgão competente para providências cabíveis, tendo por 

objetivo assegurar qualidade, agilidade, presteza, satisfação, respeito e atenção integral ao cidadão, na qualidade de um ser humano portador de direitos; 

Acompanhar o processamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações no órgão competente; Encaminhar denúncias aos superiores hierárquicos; Dirigir 

a orientação, o recebimento, o processamento e o cadastramento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações apresentadas pessoalmente, por carta, por 

telefone ou por qualquer outro meio de comunicação, referentes à Administração Pública, sejam de pessoas físicas ou jurídicas; Manter o cidadão informado e 

atualizado sobre o andamento de seu pedido, serviços e obras realizadas, até sua resolução, de modo a zelar pelo atendimento integral, digno, ético, transparente e 

eficaz; Valorizar e respeitar o cidadão em todos os momentos, mantendo sigilo absoluto sobre o atendimento e dados pessoais, sob pena de aplicação de 

penalidades; Identificar as necessidades do cidadão e buscar soluções para as questões por ele levantadas, visando o aprimoramento no atendimento do serviço 

público e na prestação de serviços, de forma a garantir o direito ao exercício da cidadania; Coordenar a promoção do atendimento e atenção ao cidadão, inclusive 

através de mobilização coletiva junto às comunidades locais; Desempenhar as atribuições da Unidade de Ouvidoria e Transparência e outras atribuições correlatas, 

determinadas pelos superiores hierárquicos; Promover atendimento e atenção ao cidadão; 

 

Nível Médio 

ATENDENTE DE FARMÁCIA: Realizar tarefas na farmácia Municipal, como a entrega de medicamentos para auxiliar o farmacêutico; conferencia e o 

armazenamento dos medicamentos e correlatos, colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos, abastecer as prateleiras com os 

produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento, zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas 

condições de uso, efetuar atendimento verificando receitas ( leitura e interpretação de prescrições), embrulhando e entregando os produtos, para entregar ao 

paciente, atendimento telefônico e orientação aos paciente sob a supervisão farmacêutica, registrar  os   produtos   fornecidos,   para   possibilitar   os  controles   
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financeiros  e estocagem, auxiliar nas tarefas solicitadas sob orientação do farmacêutico, utilizar recursos de informática, para registrar a entrega dos medicamentos 

e outras funções afins, executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

CUIDADOR INFANTIL: Trabalhar com crianças de 0 a 6 anos, que estejam atentos ao seu desenvolvimento global e às suas necessidades particulares. Auxiliar 

a criança na sua higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela instituição, fazer a higiene das crianças seguindo rigorosamente a 

orientação da instituição, auxiliar as crianças na hora das refeições, na hora do repouso do dia e na hora de dormir, auxiliar no uso e troca de roupas, ajudar os 

recreadores e professores de educação física nas atividades psicopedagógicas, substituir a recreadora quando for o caso, trocar fraldas, dar banho e zelar pela 

higiene do bebê, dar mamadeiras, papinhas e alimentos sólidos, além de zelar pela integridade física, mental, moral e social da criança sob a sua assistência. 

 

RECEPCIONISTA: Recepcionar visitantes e munícipes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações ou encaminhá-los às 

pessoas ou setores procurados; atender ao público interno e externo prestando informações simples, anotando recados e efetuando encaminhamentos; realizar 

atividades de protocolo e distribuição de documentos e correspondências recebidas pela Prefeitura Municipal; operar fotocopiadoras; organizar os documentos 

reproduzidos e os que lhes deram origem, conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos interessados; efetuar o atendimento de telefone, conectando as 

ligações com os ramais ou pessoas solicitadas; atender com cordialidade as chamadas telefônicas; realizar, quando solicitado e somente para assuntos do Poder 

Executivo, chamadas telefônicas; manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades para facilitar a consulta; 

realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Prestar serviços de enfermagem e auxiliar a equipe de saúde e atendimento ambulatorial, promovendo a integração dos programas 

de ações de saúde. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM/SALA DE VACINA: Prestar serviços de enfermagem e auxiliar a equipe de saúde e atendimento ambulatorial, promovendo a 

integração dos programas de ações de saúde. Assistir ao enfermeiro. Exercer atividades de assistência de enfermagem, excetuando-se as privativas do Enfermeiro. 

Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas. Integrar a equipe de saúde. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Preparar e orientar o paciente para os exames; Executar trabalhos relacionados com o manejo de aparelhos de raio x e revelação de 

chapas radiográficas; Usar os EPIs especificados para função; Zelar pela proteção radiológica dos usuários e acompanhantes; Participar de ações de prevenção, 

promoção, proteção e reabilitação da saúde individuais e coletivas; zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Trabalhar em conformidade às 

boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Cumprir com sua escala de plantão, previamente construída e informada pela Coordenação da Unidade; 

Participar de reuniões técnicas; Atuar em equipe multidisciplinar; Prestar outros serviços correlatos com a função ou definidos em regulamento. Zelar pelo 

patrimônio, trabalhar em equipe. 

 

Nível Fundamental 

AUXILIAR OPERACIONAL: Executar serviços manuais ou braçais em geral que não exijam qualificação profissional. 
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Nível Superior 

Cargo Disciplina 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 
exigido em cada Núcleo 

de Prova 

 

Auditor, Ouvidor e Assistente Social  
Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 100 

Legislação Constitucional e Municipal  10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 

Cargos Disciplina 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 
exigido em cada Núcleo 

de Prova 

 

Enfermeiros, Fonoaudiólogo e 
Médicos  

Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 100 

Legislação do SUS  10 10 50 

Português 10 10 50 
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Nível Médio 

Cargo Disciplina 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 
exigido em cada Núcleo 

de Prova 

 

Cuidador Infantil e Recepcionista  
Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 100 

Legislação Constitucional e Municipal  10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 

Cargos Disciplina 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 
exigido em cada Núcleo 

de Prova 

 

Atendente de Farmácia, Técnicos de 
Enfermagem e Técnico em 
Radiolgia 

Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 100 

Legislação do SUS  10 10 50 

Português 10 10 50 

 
 

Nível Fundamental 

Cargos Disciplina 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 
exigido em cada Núcleo 

de Prova 

 

Auxiliar Operacional 
Conhecimentos Técnico-profissionais 10 10 50 

Matemática 10 10 50 

Português 10 10 50 
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 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, AUDITOR E OUVIDOR 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei Orgânica do Município de Penha. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Penha.   

 

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE ENFERMEIROS, FONOAUDIÓLOGO E MÉDICOS  

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 

da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Estatuto 

da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

 

 

 

 

 

 



 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social como trabalho e profissão no atual contexto histórico. Trajetória histórica da profissão no 

Brasil. Serviço Social na Contemporaneidade. A Questão Social e Serviço Social.  Serviço Social e Políticas 

Sociais. Serviço Social e Movimentos Sociais. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-

metodológicas do Serviço Social. Processo de Trabalho em Serviço Social. O Projeto Ético-Político do 

Serviço Social. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social.  Lei Federal N.º 8.662/1993 que dispões 

sobre a profissão do assistente social. Interdisciplinaridade. Política de Assistência Social: Lei nº. 8.742/1993 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – 

PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - Lei n.º 12.435/2011. Norma Operacional Básica 

do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012 e Resolução CNAS 33/2012.  NOB-

RH/SUAS/2006. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.  

 

AUDITOR 

Princípios de Contabilidade (aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade, e alterações). 

Reconhecimento e mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas, ganhos e perdas. Patrimônio 

Líquido e suas teorias. Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade, e respectivas alterações). Princípios 

fundamentais de Contabilidade na Perspectiva do Setor Público (aprovados pelo conselho Federal de 

Contabilidade, e alterações). Íntegra do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 13ª edição Instrução 

Normativa IN TC n. 28/2021. Lei nº 4.320/64 que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal. Lei Complementar Federal nº101/00 – LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e alterações. Os 

crimes praticados contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). Lei Complementar Federal nº 

141/12. Lei de acesso à informações: Lei Federal nº 12.527/11. Lei Federal nº 12.846/13 que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira. Improbidade Administrativa: Lei n. 8429, de 02 de junho de 1992 e suas 

alterações. Lei Federal nº 10.520/02. Lei Federal nº 13.019/14 que estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. Dos Limites Constitucionais para 

Repasses ao Poder Legislativo Municipal e as Emendas Constitucionais nº 25/00 e nº 58/09. Decisão 

Normativa nº 06/2008 (consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa 

nº 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 11/2011 

e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 20/2015 

(consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 19/2015 do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Atos normativos do Sistema de Fiscalização Integrada de 

Gestão (e-Sfinge) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e Instruções Normativas IN TC nº 

01/2005, nº 21/2015 e nº 25/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Sistemas de Controle 

Interno e Controle Externo. Conceitos e princípios aplicáveis a Planos e Orçamento Público e a Despesa 

Pública.  Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e 

discricionariedade; revogação e invalidação. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e 

controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços 

delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. 

Noções de Licitação. Contratos com a administração pública: conceitos, formalização, alteração, execução, 

inexecução e rescisão. Gestão da qualidade: conceitos e ferramentas. Poderes administrativos: poder 

vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; 

uso e abuso do poder. Auditoria. Fundamentos de auditoria. Sistemas de controle. Auditoria de 

acompanhamento e revisão de contas. Classificação. Auditoria dos sistemas de informação. Relatórios de 



auditoria. Projetos. Legislação aplicada a auditoria. Suprimentos e custos hospitalares. Metodologia clínico-

epidemiológica e composição de custos. Estatística e interpretação de tabelas. Construção de indicadores de 

políticas públicas.  

 

ENFERMEIRO 30h (urgência e emergência) 

Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de Atenção Básica do Ministério 

da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de resíduos, biossegurança, 

prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício 

profissional. Gerenciamento, administração e organização dos serviços de enfermagem. Teorias de 

Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta de Enfermagem. vigilância em 

saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde 

da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da 

imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças respiratórias; hipertensão 

arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. Princípios 

de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de 

Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na 

Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à 

Rede Psicossocial.  

 

ENFERMEIRO 40h (ESF) 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Humanização. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Diretrizes operacionais: Pactos 

pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. 

Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 

profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 

serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 

vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da 

criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 

(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 

respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 

doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). 

Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 

Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças 

Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. Aspectos clínicos, diagnósticos epidemiológicos relacionados à 

COVID-19.  

 

FONOAUDIÓLOGO  

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 

e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 

nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 

quadros afásicos. Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Fonoterapia. Linguagem Escrita: 

Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 

aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 

comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 

Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O 



Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de 

Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e 

terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação 

fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura 

Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia 

orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: 

Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento 

do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 1. Diagnóstico 

e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde. 2. Promoção e proteção à 

saúde da criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso. 3. Identificação das fases evolutivas e 

assistência aos transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. 4. Assistência à 

gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco. 5. Cuidados ao recém-nascido normal e condução 

da puericultura. 6. Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e 

na velhice. 7. Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. 8. 

Diagnostico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamentos necessários. 9. Técnicas e 

cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. 10. Diagnóstico dos problemas mais frequentes 

de saúde ocupacional. 11. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a dinâmica familiar. 12.  Promoção 

de ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade. 13. Identificação dos problemas 

de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. 14. Gerenciamento de serviços de 

saúde. 15. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção Primária à Saúde. 16. Montagem, 

orientação e avaliação de sistema de referência e contra referência. 17. Estudos de prevalência e incidência 

de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua responsabilidade. 18. Implementação, 

controle e avaliação do programa de imunização da unidade.  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Biologia e 

desenvolvimento da pele. Dermatoses eritemato-descamativas. Dermatoses eritemato-papulosas. 

Dermatoses eczematosas. Dermatoses vésico-bolhosas. Pustuloses. Doenças dos anexos cutâneos. 

Doenças do colágeno, hipoderme, cartilagem e vasos. Infecções e Infestações. Dermatoses por noxas 

químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas não-infecciosos. Dermatoses metabólicas. 

Reações às drogas. Afecções psicogênicas. Dermatoses nos imunodeficientes. Distúrbios pigmentares. 

Tumores cutâneos benignos e malignos. Genodermatoses. Paraneoplasias. Manifestações cutâneas de 

doenças sistêmicas. Cirurgia dermatológica. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Doenças da 

Hipófise, Obesidade, Hiperparatiroidismo primário, Osteoporose Metabolismo ósseo, Hirsutismo, Pé 

diabético, Síndrome de Cushing, Diabetes e Gestação, Hipoglicemia, Ginecomastia, Doença de Paget, 

Diabetes e cirurgia, Hipertireoidismo, Hipotireoidismo, Tireoidites, Diabetes Melitos tipo 1 e Tipo 2, Nódulo de 

tireóide, Câncer de tireóide. Síndrome metabólica, reposição hormonal. Distúrbios do Crescimento, 

Andropausa, Distúrbios Menstruais, Puberdade Precoce.  

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

http://www.angelfire.com/ri/josivan/hiperpara.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/osteoporose.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/metabosseo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/Hirsutismo2.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/pediabetico.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/pediabetico.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/cushing.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dg.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/hipoglicemia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/ginecomastia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/paget.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dmcirurgia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/hipertiroidismo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dm1.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/nodulo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/nodulo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/construcao.html


 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Resposta 

endócrino-metabólica ao trauma, cuidados pre-operatórios, abdomen agudo – aspectos cirúrgicos, apendicite 

aguda, câncer gástrico, transtornos funcionais do aparelho digestório, doença ulcerosa péptica, hemorragia 

digestiva alta, diarreia aguda infecciosa, doença de crohn, retocolite ulcerativa, pancreatites aguda e crônica, 

hepatites agudas e crônicas, afecções cirúrgicas do pâncreas, cirrose hepática e complicações, diagnóstico 

diferencial das icterícias, colecistopatia – aspectos clínicos e cirúrgicos, câncer colorretal. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, 

embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 

Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. 

Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 

urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 

Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários 

policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 

das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 

Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídicopuerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. 

Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento 

prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. 

Doenças hipertensivas do ciclo gravídicopuerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e 

puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 

gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia da 

mama, fisiologia da lactação, mastalgia, doenças benignas da mama, displasia mamária benigna, nódulos 

mamários, derrames papilares, imagenologia em mama, ultrassonografia da mama, mamografia, mama no 

ciclo gravídico puerperal, mastite. Câncer de mama: epidemiologia, clínica e tratamento. Cirurgia de mama. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Embriologia 

ocular. Anatomia, fisiologia e patologia da órbita. Anatomia, fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, 

fisiologia e patologia das vias lacrimais. Anatomia, fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. 

Estrabismo. Anatomia, fisiologia e patologia da conjuntiva. Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. 

Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. Anatomia, fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e 

patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e patologia de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. 

Anatomia, fisiologia e patologia do disco óptico. Anatomia, fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

MÉDICO MASTOLOGISTA 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 



ocular. Lentes de contato. Glaucoma. Urgências em oftalmologia. Neuroftalmologia. Tumores oculares. 

Oftalmopediatria. Manifestações oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica medica em oftalmologia. 

Cirurgias em oftalmologia. Exames oculares: técnicas e testes diagnósticos. Exames complementares em 

oftalmologia. Epidemiologia em oftalmologia. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Técnica 

Cirúrgica: Conceitos básicos de técnica cirúrgica. Assepsia e antiassepsia. Ambiente cirúrgico. Equipe 

cirúrgica. Instrumental. Terminologia cirúrgica. Atos operatórios fundamentais. Risco relacionado à cirurgia. 

Alterações endócrinas e metabólicas ao trauma cirúrgico. Fisiologia e mineralização do osso. Anatomia, 

biomecânica e semiologia das mãos. Doenças osteometabólicas. Infecção osteoarticular. Anomalias 

congênitas de braços e mãos Patologias da fise. Amputações. Artroscopia. Artroplastia. Enxertia óssea e 

cutânea. Radiologia ortopédica. Tomografia computadorizada do esqueleto. Ressonância magnética 

osteoarticular. Consolidação das fraturas. Cicatrização tendinosa e ligamentar. Biomecânica das fraturas. 

Classificação das fraturas. Fraturas expostas. Atendimento ao politraumatizado. Fraturas patológicas. 

Fixação interna das fraturas. Fixação externa. Princípios de osteossíntese. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 

exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 

saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 

desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 

Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 

Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 

Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-

Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 

do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção 

de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição 

e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 

criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e 

Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares 

Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 

Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, 

Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia 

Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema 

Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores 

de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse 

de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. 

Neoplasias na infância. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 

Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 

humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO PSIQUIATRA 



Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 

Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 

e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 

Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Raios X, 

radiografia simples ou contrastada, mamografia, ecografia ou ultrassonografia, densitometria óssea, 

tomografia, ressonância magnética, angiografia e arteriografia, medicina nuclear, SPECT, PET e PET/CT. 

História e desenvolvimento do diagnóstico por imagem; Fundamentos teóricos de radiologia; Métodos e 

procedimentos radiológicos; Interpretação e diagnósticos de exames com imagem. Efeitos biológicos das 

radiações; radiobiologia: meios de proteção em radiologia; antidifusores; exames com intensificadores; filmes 

radiográficos; formação da imagem radiológica.  

 

Conceitos e tendências do atendimento ao cidadão pela ouvidoria. Como lidar com reclamações e 

agressividade e com os mais variados perfis de pessoas. Tipos de redes sociais. Gestão do processo na 

ouvidoria. A importância da comunicação: linguística - habilidade em comunicar-se com diferentes perfis 

psicológicos, adequando a linguagem ao entendimento e compreensão do cliente. Abordagens a serem 

evitadas e argumentos a serem praticados. Atitudes que levam o cliente da ouvidoria a confiar no 

atendimento: inteligência emocional, flexibilidade, reatividade, proatividade e assertividade. Transparência, 

imparcialidade, e confidencialidade. Código de ética da ABO. Recepção das demandas. Tratativa das 

demandas na ouvidoria. Tratamento das demandas nas áreas. Avaliação do retorno da área. Redação da 

resposta. Devolutiva ao cidadão. (...) Guia de Orientação para a Gestão de Ouvidorias. Disponível em: 

https://www.gov.br/defesa/pt-br/acesso-a-informacao/governanca-e-gestao/portal-da-integridade-unindo-

forcas-em-prol-da-integridade/legislacao-e-normativo/04-ouvidoria/guias-e-manuais/cgu-guia-de-orientacao-

para-a-gestao-de-ouvidorias-2013.pdf 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL MÉDIO 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS  

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

OUVIDOR 

https://www.gov.br/defesa/pt-br/acesso-a-informacao/governanca-e-gestao/portal-da-integridade-unindo-forcas-em-prol-da-integridade/legislacao-e-normativo/04-ouvidoria/guias-e-manuais/cgu-guia-de-orientacao-para-a-gestao-de-ouvidorias-2013.pdf
https://www.gov.br/defesa/pt-br/acesso-a-informacao/governanca-e-gestao/portal-da-integridade-unindo-forcas-em-prol-da-integridade/legislacao-e-normativo/04-ouvidoria/guias-e-manuais/cgu-guia-de-orientacao-para-a-gestao-de-ouvidorias-2013.pdf
https://www.gov.br/defesa/pt-br/acesso-a-informacao/governanca-e-gestao/portal-da-integridade-unindo-forcas-em-prol-da-integridade/legislacao-e-normativo/04-ouvidoria/guias-e-manuais/cgu-guia-de-orientacao-para-a-gestao-de-ouvidorias-2013.pdf


LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE CUIDADOR INFANTIL E RECEPCIONISTA 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei Orgânica do Município de Penha. Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Penha.   

 

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE ATENDENTE DE FARMÁCIA, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 

da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Estatuto 

da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

 

Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou 

comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas 

preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos.  Desinfecção, Esterilização, Assepsia e 

Antissepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia 

hospitalar. Legislação Farmacêutica, Sanitária e Ética. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em 

hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 

SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e 

Conservação de medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias 

(Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho. 

 

Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Violência doméstica. 

Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Concepções de 

Infância: A importância do Brincar. Jogos Recreativos e Cooperativos. Recreação e Lazer. Arte e Educação 

Inclusiva. Direitos fundamentais das crianças. O cotidiano no abrigo: espaço, tempo, atividades rotineiras. 

Acolhimento e inserção. Higiene e organização do ambiente de trabalho. Higiene dos alimentos em diversas 

etapas: recebimento, armazenamento, descongelamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição. 

Contaminação de alimentos. Cuidados no uso de produtos de limpeza. Relação interpessoal e ética 

profissional.  

 

 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA  

CUIDADOR INFANTIL 



Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, 

membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: organização interna 

e relação entre os Setores. Noções de Administração: fluxograma, organograma e protocolo. Características 

e atribuições dos órgãos municipais. Definição, características e finalidade dos seguintes atos de 

comunicação: declaração, despacho, instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de serviço, portaria 

e requerimento. Atendimento com qualidade (público interno e externo). Uso de equipamentos de escritórios: 

materiais de consumo, copiadora, impressora e periféricos do computador. Principais características do 

serviço de telefonia. Serviço postal brasileiro: características, tipos de serviços e limitações. Ética e sigilo 

profissional. Regras básicas de etiqueta no atendimento e acompanhamento de visitantes.  

 

Sistemas de informação em saúde. Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; 

Obesidade; DST/AIDS; Humanização e ética na atenção à Saúde; Saúde Mental; Urgência e emergência. 

Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço 

de Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de 

enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de 

feridas e técnica de curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o 

exercício do profissional de enfermagem.  

 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 

básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; 

DST/AIDS; Atenção à Saúde da Mulher; Atenção à Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a 

Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção à Saúde; Saúde Mental; Educação 

Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do 

trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 

biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 

Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 

medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 

curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 

de enfermagem. Aspectos clínicos, diagnósticos epidemiológicos relacionados à COVID-19. 

 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 

básico e rede de frio); manuseio, conservação, preparo e administração, registro e descarte dos resíduos 

resultantes das ações de vacinação. Vacinas disponíveis da Rede de Atenção Básica; Vigilância dos Eventos 

Adversos Pós-Vacinação: cartilha para trabalhadores de sala de vacinação, disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_eadv_nivel_medio1.pdf.  Atenção à Saúde da Criança e 

do Recém Nascido (RN); Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção 

à Saúde; Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e 

desinfecção. Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas 

antropométricas, preparo e administração de medicações. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: 

Legislação e ética para o exercício do profissional de enfermagem.  

 

RECEPCIONISTA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30h 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40h 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Sala de vacina 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_eadv_nivel_medio1.pdf


Física e química dos raios X. Fatores radiográficos. Métodos de exames radiológicos. Contrastes 

radiográficos. Anatomia humana. Anatomia radiográfica. Técnicas radiográficas gerais e especiais. Câmara 

escura: técnicas e manutenção. Equipamentos radiológicos: componentes básicos. Regras de proteção e 

segurança na operação de equipamentos de raios X. Sistema de aquisição e digitalização de imagens 

radiográficas. 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA  

Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 

adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 

porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 

reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 

massa, volume e capacidade.  

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. 

Serviços de capina em geral. Limpeza e conservação de vias públicas, praças e logradouros municipais. 

Manutenção e conservação de prédios públicos. Noções de carpintaria. Noções de pintura. Tarefas básicas 

de construção civil. Instrumentos agrícolas. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e 

veículos. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 

responsabilidade. Conhecimentos gerais em ferramentaria. Materiais de construção. Calçadas - 

Características - Técnicas utilizadas - técnicas de assentamento de pedra – restauração, nivelamento. 

Noções básicas de perímetro de figuras geométricas. Limpeza de ambientes e equipamentos. Jardinagem. 

Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. Relacionamento interpessoal. 

 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

AUXILIAR OPERACIONAL 


